DECRETO N.º 13075/2016

Anula a licitação na modalidade de Pregão Presencial n.º 095/2016.

Raul Camilo Issoton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Dois Vizinhos, art. 49 da Lei 8.666/93, e


Considerando que a licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia entre os participantes;

Considerando que o item 7.1.19 do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 095/2016 estabelece, como exigência de habilitação dos proponentes “documento que comprove que a proponente possui estabelecimento nesta urbe” e que tal exigência fere o princípio da isonomia entre os participantes e da livre concorrência;

Considerando a conveniência e oportunidade da administração, consoante o artigo 49 da Lei 8.666/93 ao dispor que a autoridade competente pela licitação deverá “anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”; 

Considerando o teor da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - STF, a qual reza que “a administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; e

Considerando a possibilidade de revogação ou anulação dos atos administrativos, conforme enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF.


D E C R E T A:


Art. 1º. Fica anulada a licitação na modalidade de Pregão Presencial n.º 095/2016 e todos os atos administrativos decorrentes da mesma. 
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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